
CONEN/DF, declarou o fim dos trabalhos da ordem do dia e encerrou a plenária. Para
constar, foi redigida e lavrada a ata para que, após lida e aprovada, seja assinada pela
Presidente e demais Conselheiros do CONEN/DF.

ALINNE CARVALHO PORTO

Presidente do CONEN-DF e Representante da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania
do Distrito Federal

 

STENIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Representante da Ordem dos Advogados do Brasil- Seção Distrito Federal

 

ELAINE FARIA MORELO

Representante do Conselho Regional de Farmácia do Distrito Federal

 

ALINE SENA DA COSTA MENEZES
Representante da Associação Médica de Brasília

DIOGO FONSECA SANTOS KUTIANSKI
Representante da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa

 
JEAN MARCEL RATES

Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social
 

THIAGO FREIRE
Representante da Secretaria de Estado da Educação

 
ROSANY CRISTINA JAKUBOWSKI DE CARVALHO CARNEIRO

Representante dos Centros de Recuperação, Comunidades Terapêuticas e Similares, não
governamentais

 
STÊVÃORANDOLFO COSTA E SILVA

Representante Suplente dos Centros de Recuperação, Comunidades Terapêuticas e
Similares, não governamentais

 
CAIO VALENTE

Representante Suplente da Sociedade Civil
 

TIAGO MARIANO DE OLIVEIRA
Representante da Sociedade Civil

 
THIAGO FREDERICO DE SOUZA COSTA

Representante da Secretaria de Estado de Segurança Pública
 

MIRIAM INEZ PESSOA DE FRANÇA
Representante da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal

 
ROGÉRIO HENRIQUE REZENDE OLIVEIRA
Representante da Polícia Civil do Distrito Federal

PRISCILA ESTRELA HIMMEN
 

Representante da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
ROGÉRIO SOARES DE ALMEIDA SILVEIRA

Representante da Sociedade Civil

CONSELHO DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 
RESOLUÇÃO Nº 140, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para captação de recursos financeiros por intermédio do Fundo
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - FDCA-DF para projetos
submetidos ao CDCA/DF.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL, órgão autônomo, paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento
aos direitos da criança e do adolescente do Distrito Federal, criado por força da Lei nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), regido pela Lei Distrital nº 5.244,
de 16 de dezembro de 2013, vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Tornar públicos os projetos autorizados a captar recursos financeiros por intermédio
do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - FDCA/DF, na
modalidade chancela, de acordo com a Resolução Normativa n° 61, de 1º de agosto de 2012
e com a Resolução Normativa nº 96, de 26 de outubro de 2021:

PROCESSO INSTITUIÇÃO PROJETO

00400-
00049810/2023-83

Associação Sóciocultural São
Luís Orione do Itapoã - ASLOI Construindo o Amanhã!

00400-
00050485/2023-00 Instituto do Carinho

Melhoria na acessibilidade do Instituto do
Carinho - Fornecimento e instalação de

elevadores.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
CLEIDISON FIGUEREDO DOS SANTOS

Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 232, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão e renovação de registro de organizações da sociedade civil.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento aos direitos da
criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente
- ECA, Lei n. 8.069/90, nos termos do artigo 17 do seu Regimento Interno e da Resolução
Normativa nº 102, de 28 de abril de 2022, e deliberação na 337ª Reunião Ordinária da Plenária do
CDCA/DF, resolve:
Art. 1º Ficam concedidos os registros das entidades constantes do anexo único desta Resolução.
Art. 2º As entidades que não solicitarem a reavaliação ou a renovação do respectivo registro na data
prevista no anexo único desta Resolução terão seus registros cancelados junto ao CDCA/DF.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLEIDISON FIGUEREDO DOS SANTOS
Presidente do CDCA/DF

 
ANEXO ÚNICO

Organização da

Sociedade Civil
CNPJ Processo

Data do

Registro ou

da

Renovação

Regime de

Atendimento

Data para

solicitar

reavaliação

bianual

Data para

solicitar

renovação do

registro

INSTITUTO

FECORMÉRCIO

01.514.382/0001-

34

00400-

00032701/2023-

27

25/07/2023

Apoio

Socioeducativo

em Meio Aberto

02/06/2025 28/04/2027

ASSOCIAÇÃO

DOS AMIGOS DA

SAÚDE MENTAL -

ASSIM

03.657.830/0001-

84

00400-

00007761/2023-

10

25/07/2023

Apoio

Socioeducativo

em Meio Aberto

02/06/2025 28/04/2027

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 233, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão e renovação de registro de organizações da sociedade civil.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, órgão paritário,
deliberativo e controlador das ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei n. 8.069/90,
nos termos do artigo 17 do seu Regimento Interno e da Resolução Normativa nº 102, de 28 de abril de 2022, e deliberação na 337ª Reunião Ordinária da Plenária do CDCA/DF, resolve:
Art. 1º Ficam concedidos os registros das entidades constantes do anexo único desta Resolução.
Art. 2º As entidades que não solicitarem a reavaliação ou a renovação do respectivo registro na data prevista no anexo único desta Resolução terão seus registros cancelados junto ao CDCA/DF.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLEIDISON FIGUEREDO DOS SANTOS
Presidente do CDCA/DF

 
ANEXO ÚNICO

Organização da Sociedade Civil CNPJ Processo
Data do Registro ou

da Renovação
Regime de Atendimento

Data para solicitar
reavaliação bianual

Data para solicitar
renovação do registro

CONGREGAÇÃO DE SÃO JOÃO BATISTA - INSTITUTO
PROMOCIONAL MADALENA CAPUTO

17.257.510/0013-
85

00400-
00003834/2023-96

28/08/2023
Orientação e Apoio

Sociofamiliar
01/07/2025 30/04/2027

INSTITUTO NACIONAL DE SAÚDE PSÍQUICA - INASP
07.754.022/0001-

96
00400-

00008745/2023-36
28/08/2023

Orientação e Apoio
Sociofamiliar

01/07/2025 30/04/2027

PROJETO EXPRESSO CENTRO OESTE
12.390.446/0001-

59
00400-

00000634/2023-81
28/08/2023

Apoio Socioeducativo em
Meio Aberto

01/07/2025 30/04/2027

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
SUSTENTÁVEL DE CEILÂNDIA - IN CESC

04.426.533/0001-
90

00400-
00064097/2022-17

28/08/2023
Orientação e Apoio

Sociofamiliar
01/07/2025 30/04/2027

OBRAS SOCIAIS IRMÃO ÁUREO
02.708.667/0001-

79
00400-

00023276/2023-85
28/08/2023 Acolhimento Institucional 01/07/2025 30/04/2027
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